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TEXTO / JUSTIFICACAO
Inclua-se onde couber, o seguinte artigo 4 Medida Proviséria 449/2008:
“Art. — As alineas “a” e “b”, do inciso Il, art. 8°..da.lei.11.775 de.17.de

setembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes redfgBesgtaria de Apoio ss Comissbes Misi_

‘Art. 8° Recetido emd© 142 12008 s 44:85

................................................................. Consuelo / Mat 2678

a) prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizacdes em parcelas
anuais;

b) encargos financeiros: aplicacio da taxa efetiva de juros de 7,5%
(sete inteiros e cinco décimos por cento) ao ano com boénus de adimpléncia
de 3,75% (trés inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) na taxa de
juros devidos, mantidas as demais condicées pactuadas.”™

JUSTIFICACAO

O texto original da Lei 11.775/08 estipula pagamentos semestrais ou anuais na renegociacao da
DAU. No entanto, na maioria das culturas, a renda propiciada ¢ anual. A renda propiciada pela atividade
de gréos € concentrada na safra de verdo e as receitas de inverno nem sempre s&o liquidas e certas,
devido aos problemas climaticos e a falta de seguro rural. Além disso, a safra de inverno n&o ocorre em
todo o pais. A renda do café também é anual. Como n&o ha mecanismo de prorrogacéo dessas parcelas
das renegociagées na DAU, é preferivel garantr o pagamento anual e eliminar os vencimentos
semestrais.

Atualmente, os encargos financeiros para financiamento da Divida Ativa da Unido, sdo baseados
na taxa media ajustada dos financiamentos diarios apurados no Sistema Especial de Liquidacéo e de|
Custodia (SELIC).
Indexar os encargos financeiros da renegociacéo com a taxa Selic & incompativel com o perfil da
divida e a renda da atividade dos produtores rurais. Atualmente, a Selic em 13,75% ao ano tornara a
renegociacao impagavel.

A alteragéo, na alinea b, inciso Il do artigo 8° da Lei 11.775/2008, para juros de 7,5% ao ano, com
direito ao bdnus de adimpléncia de 3,75%, € proposto para dar tratamento isondmico para dividas
similares.

Outras dividas de perfil idéntico ao que originou a entrada de produtores rurais na Divida Ativa da

Unido, tém taxas significativamente menores das estipuladas na MP. Funcafé Dacéo (3,75%),
Securitizagéo e Pesa (3% a 5%)). g
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